PROCESSO:       PROJETO DE LEI Nº 323, DE 1998.

ASSUNTO:         MINUTA DE AUTÓGRAFO.

O Projeto de lei n.º 323, de 1998, de autoria da nobre Deputada Maria do Carmo Piunti, foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls. 18 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante doação, ao Município de Itu a área de 157.259,39 m² do Hospital Dr. Francisco Ribeiro Arantes, localizado na SP-79, Bairro Pirapitingui, assim dispostas:

I – 48.635,78 m² serão destinados para a construção de um terminal rodoviário;

II – os 108.623,61 m² remanescentes serão destinados 
à edificação de equipamentos comunitários, sociais, esportivos, educacionais, culturais e de lazer, em benefício da população.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/DPL, em 06 de fevereiro de 2001.

Marcia Pupo de Moura

Diretora 
